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TERMO DE QUALIFICAÇÃO E INTERROGATÓRIO

 

Aos 26 dias do mês de junho do ano de 2025, nesta cidade de PETROLINA, Estado

de Pernambuco, no Cartório da 25ª DELEGACIA DE POLÍCIA DE HOMICÍDIOS -

PETROLINA, onde presente se encontrava o(a) Bel(a). GABRIEL MARCIO PASSOS

CARVALHO BAHIA SAPUCAIA, respectivo(a) Delegado(a), comigo, FABRICIO SILVA

DE OLIVEIRA, Escrivão(ã) de seu cargo, ao final assinado(a), aí compareceu o(a)

imputado(a) FRANKLIN FREIRE DE AQUINO BEZERRA, CPF: 01155973445,

brasileiro, natural de Ouricuri, nascido aos 30/08/1984, filho de MARIA

DO SOCORRO FREIRE DE CARVALHO BEZERRA e ALDO AQUINO BEZERRA

,Casado(a),com 3º Grau Completo, profissão advgoado, residente à Rua

São Francisco, nº 20, bairro Renacensa / Bairro do Batalhão, Ouricuri/PE

tel. (81) 99870-1000 (advogado), acompanahdo dos advogados Gabriel

Ferraz da Rosa Sá, OAB/PE 50349 e Lécio Márcio Rodrigues de Assis,

OAB/BA 34080. Após a qualificação supra, passou a ser cientificado pela

Autoridade das imputações que lhe são feitas, bem como dos direitos que lhe são

assegurados pelo art. 5º, Incs. LXI, LXII, LXIII e LXIV da Constituição Federal, em

especial o de permanecer em silêncio, sem que disso advenha prejuízo na sua

defesa. Interrogado(a) nos termos do Art. 187 § 1º e 2º do Código de Processo

Penal, respondeu: QUE, o interrogado é Advogado; QUE na noite do dia 19 de junho de

2025, estava no São João do Vale; QUE na madrugada do dia 20 de junho de 2025, não

sabendo detalhar o horário, foi até o bar do virote; QUE o interrogado foi para comer no

pós festa; QUE chegou no bar do virote em uma SW4 cinza, pertencente a uma terceira

pessoa;  QUE  ao estacionar, abriu o porta-malas do veículo, para ouvir o som;  QUE  o

interrogado afirma que cerca de 30 a 40 minutos depois, uma outra SW4 estacionou ao

lado da sua; QUE o dono dessa SW4 é a pessoa de JÚNIOR DA D-20; QUE JUNIOR estava

com uma roupa clara;  QUE  afirma conhecer JUNIOR DA D20 de vista, pois ambos se

conheciam da cidade de Ouricuri/PE;  QUE  viu JÚNIOR com um casal na mesa;  QUE  o

interrogado afirma que quando estava claro, percebeu uma confusão a cerca de 80

metros de onde estava;  QUE  na referia confusão, um homem sem camisa, porte físico

grande e forte, teria desferido um soco em uma pessoa que estava de camisa

preta; QUE o interrogado afirma que em razão desse soco, esse homem teria caído ao

solo, tendo permanecido por um tempo; QUE o interrogado afirma que permaneceu atrás

do seu veículo; QUE em determinado momento, foi até a lateral do veiculo, para urinar,

momento em que visualizou o mesmo indivíduo que havia tomado um soco momentos

antes, abrindo a porta do banco do passageiro do seu veículo;  QUE  esse homem fez

menção de entrar no banco do carona, como se fosse pegar algo de dentro do veículo,

mas retornou;  QUE  viu o referido homem com sangramento na região da

cabeça; QUE esse homem, logo em seguida, foi para a parte de trás do veículo, fechando

a tampa do porta-malas de forma violenta, forçando; QUE ato contínuo, o referido homem

seguiu para o banco do motorista de forma rápida;  QUE  o interrogado afirma que ao

avistar o homem no banco do motorista, correu para tentar desligar o carro e pegar a

chave; QUE correu para o veículo, pois ficou com medo desse homem dar a ré e atropelar

as pessoas que estavam atrás do veículo; QUE o interrogado afirma que chegou a entrar

no veículo, segurando na marcha e chegou a desligar o start/stop;  QUE  segurava a

marcha, pois o homem a todo momento, segurava para tentar engatar a marcha; QUE o

interrogado afirma ter pedido para ele sair do carro; QUE a todo o momento, o homem

dizia que iria sair com o carro;  QUE  o interrogado afirma que esse homem estava

bastante alterado;  QUE  percebeu que esse homem apresentava corte no rosto, com

sangramento e vários hematomas; QUE a camisa desse homem estava bastante suja de

sangue; QUE o interrogado afirma ter procurado a chave e ao achar, saiu do carro para
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não ser ligado;  QUE  afirma ter rodeado calmamente, por trás do veículo, seguindo em

direção ao meio entre um carro e outro;  QUE  nesse momento haviam diversas

pessoas; QUE o interrogado não conseguia ver o que estava acontecendo, tendo em vista

se tratar de pequeno espaço, entre um carro e outro, e com diversas pessoas; QUE ao se

aproximar, viu o empurra/empurra; QUE afirma que nessa hora, o homem ensanguentado

ainda em pé, segurou o seu braço, momento em que o interrogado afirma ter se

desvencilhado;  QUE  o interrogado afirma que o empurra/empurra continuou, tendo o

interrogado se afastado;  QUE  o interrogado afirma que ao se afastar, seguiu para o

veículo, para fechar o carro; QUE nesse momento o interrogado afirma ter visto o homem

caído ao chão e várias pessoas ao seu redor; QUE não se recorda quanto tempo durou

essa confusão;  QUE  afirma que logo após, chamou o pessoal que estava na sua

companhia e saiu;  QUE  estavam com o interrogado as seguintes pessoas: CHAY,

WELMARI, MARCINHO NOVA VIDA, KEKO, LADJANE e mais duas mulheres loiras que o

interrogado apenas conhecia de vista, por ter visto naquele dia; QUE ao ser questionado

por esta autoridade policial acerca da participação nas agressões perpetradas em

desfavor de ERLAN, o interrogado afirma reiteradamente não ter praticado qualquer tipo

de agressão contra a vítima; QUE afirma que os únicos contatos que teve com a vítima

foram quando segurou a marcha do veículo e quando estava entre os carros, no momento

em que a vítima estava em pé, e segurava o seu braço;  QUE  perguntado acerca das

pessoas que teriam agredido a vítima, o interrogado afirma que não viu as

agressões; QUE perguntado se avistou a pessoa de JUNIOR DA D20 agredindo a vítima, o

interrogado afirma que não; QUE o interrogado afirma que tinha muita gente na frente,

razão pela qual não viu ninguém chutando, dando socos ou pisando na

vítima; QUE haviam várias pessoas na sua frente, inclusive um segurança; QUE dado a

palavra ao seu advogado o mesmo perguntou ao interrogado se o veículo estava ligado

no momento em que ERLAN entrou no veículo, tendo respondido que o veículo

encontrava-se ligado e com a chave dentro; QUE ao ser questionado por seu advogado

onde se encontrava no momento em que ERLAN acessou a SW4 pela primeira vez, o

interrogado afirmou que estava urinando entre carros estacionados mais a frente, a

direita da SW4 cinza; QUE ao ser perguntado por seu advogado se exerce a profissão, o

mesmo respondeu que milita na área civil e trabalhista; QUE ao ser questionado por seu

advogado se tem algum problema de saúde, o interrogado afirma ter feito cirurgia

bariátrica, que faz uso de vários medicamentos, fazendo uso de alimentação balanceada,

tendo em vista o pós cirúrgico; QUE afirma ter problema renal, tendo dois cistos no rim

direito e esquerdo; QUE acerca desses cistos, afirma esta investigando através de biópsia

e exames, a possibilidade de ser cancerígeno ou não. E, nada mais havendo a constar,

mandou a Autoridade encerrar este Termo, que o assina com o(a) Interrogado(a),

e comigo, Escrivão(ã), que o digitei.
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